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CRITÉRIOS GERAIS DE 

AVALIAÇÃO 
 

15 – No início do ano lectivo, compete ao conselho pedagógico, (…) de acordo com as 
orientações do currículo nacional, definir os critérios de avaliação para cada ciclo e ano 
de escolaridade, sob proposta (…) dos departamentos curriculares e conselho de 
directores de turma. 

16- Os critérios de avaliação mencionados no número anterior constituem referenciais 
comuns na escola (…), sendo operacionalizados (…) pelo conselho de turma (…). 

17- O órgão de direcção (…) deve garantir a divulgação dos critérios referidos nos 
números anteriores junto dos diversos intervenientes, nomeadamente alunos e 
encarregados de educação. 

Despacho Normativo 1/2005 de 5 de Janeiro 

 

Artº . 8º - Compete ao conselho pedagógico, (…) de acordo com as orientações do 

currículo nacional, definir, no início do ano lectivo, os critérios de avaliação para cada 

ano de escolaridade, disciplina e área não disciplinar,  sob proposta dos departamentos 

curriculares, contemplando obrigatoriamente critérios de avaliação da componente 

prática ou experimental (…). 

Portaria nº 550-D de 21 de Maio, com as alterações introduzidas                                                               

pela Portaria nº 1322/2007, de 4 de Outubro.  

 

I – TERCEIRO CICLO DO ENSINO BÁSICO 

1.1. Enquadramento Legal 

- Decreto-Lei nº 6/2001 de 18 de Janeiro – Revisão curricular e gestão flexível do currículo (ver: 

Decl. de Rectificação nº 4-A/2001 e Decl. de Rectificação nº 25/2006). 

- Despacho Normativo 1/2005 de 5 de Janeiro - Avaliação no Ensino Básico. 

- Despacho Normativo 50/2005 de 9 de Novembro – Reorganização do trabalho escolar, planos de 

recuperação, de acompanhamento e de desenvolvimento. 

- Despacho Normativo 7/2006 de 6 de Fevereiro – Português Língua Não Materna 

- Despacho Normativo 1/2006 de 6 de Janeiro – Percursos escolares alternativos. 

- Despacho Normativo 18/2006 de 14 de Março – Avaliação no Ensino Básico: reajustamentos ao 

Despacho Normativo 1/2005 de 5 de Janeiro . 
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- Despacho Normativo 5/2007 de 10 de Janeiro – Não obrigatoriedade de realização de Provas 

Globais e Exames de equivalência à Frequência do Ensino Básico. 

 

 

1.2. Princípios orientadores e funções da avaliação 

 A avaliação, como elemento integrante e regulador da prática educativa, assenta nos 

seguintes princípios orientadores (ponto 6 do Despacho Normativo 1/2005 de 5 de Janeiro) :  

a) Consistência  * entre os processos de avaliação e as aprendizagens e competências 

pretendidas, de acordo com os contextos em que ocorrem; 

b) Utilização de técnicas e instrumentos de avaliação diversificados; 

c) Primazia da avaliação formativa com valorização dos processos de auto-

avaliação regulada e a sua articulação com os momentos de avaliação sumativa; 

d) Valorização da evolução do aluno;  

e) Transparência e rigor do processo de avaliação, nomeadamente através da 

clarificação e da explicitação dos critérios adoptados; 

f) Diversificação dos intervenientes no processo de avaliação.  

*Sublinhado nosso 

 

1.3. Intervenientes (ponto 7 do Despacho Normativo 1/2005 de 5 de Janeiro) 

        Intervêm no processo de avaliação:  

- o professor; 

- o aluno; 

- o conselho de turma; 

- o órgão de gestão; 

- os serviços especializados de apoio educativo; 

- a administração educativa. 

A avaliação é da responsabilidade  do professor, do conselho de turma, do órgão de 

gestão e da administração educativa. A escola assegura as condições de participação 

dos serviços especializados de apoio educativo, assim como dos alunos e encarregados 

de educação, nos processos de avaliação. 
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No cumprimento do direito de participação nas estruturas educativas e no processo de 

avaliação, todos os Encarregados de Educação têm o direito, designadamente,  de: 

a) Solicitar e obter, em tempo útil, toda a informação referente aos registos de 

avaliação que se referem ao seu educando, através do respectivo Director de 

Turma; 

b) Participar nas reuniões de Pais e Encarregados de Educação e ser recebido no 

horário de atendimento semanal do Director de Turma; 

c) Eleger e ser eleito como representante dos Pais e Encarregados de Educação da 

turma do seu educando; 

d) Participar (através dos respectivos representantes) nas reuniões do conselho de 

turma. 

 

1.4. Modalidades de Avaliação 

A avaliação formativa (…) é um processo eminentemente pedagógico, plenamente 
integrado no ensino e na aprendizagem, deliberado, interactivo, cuja principal 
função é a de regular e melhorar as aprendizagens dos alunos. Ou seja, é a de  
 
 
conseguir que os alunos aprendam melhor, com compreensão, utilizando e 
desenvolvendo as suas competências, nomeadamente as do domínio cognitivo e 
metacognitivo.» 

 Fernandes, D. (2005) Avaliação das Aprendizagens: desafios às teorias, práticas e políticas 
Lisboa: Texto Ed. 

 

O processo de avaliação envolve três diferentes modalidades que se complementam e 

inter-relacionam (pontos 18 e sgs do Despacho Normativo 1/2005 de 5 de Janeiro) : 

 avaliação diagnóstica  

 avaliação formativa 

 avaliação sumativa (interna e externa) 

A avaliação diagnóstica conduz à adopção de estratégias de diferenciação (…) 

facilitando a integração escolar do aluno, apoiando a orientação escolar e 

vocacional . Cabe aos grupos de recrutamento, em decisão ponderada e 

fundamentada, devidamente registada em acta, definir o seguinte: 

- a(s) disciplinas/níveis que efectuarão registos formais de avaliação diagnóstica; 
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- nos casos acima referidos, a definição dos instrumentos de recolha adequados (teste 

convencional, exercício prático ou outro instrumento considerado adequado aos 

objectivos a atingir); 

- elaboração do instrumento de avaliação, matriz de objectivos e critérios de avaliação; 

- condições de realização. 

 

A avaliação formativa é a principal modalidade de avaliação do ensino básico. 

Assume carácter contínuo e sistemático e visa a regulação do ensino e da 

aprendizagem. A avaliação formativa tem implicações directas na melhoria das 

aprendizagens dos alunos e permite, ao professor,  orientar os percursos de 

aprendizagem de forma individualizada e adaptada ao ritmo e perfil cognitivo e 

comportamental de cada  aluno. A avaliação formativa recorre a uma  variedade de 

instrumentos de recolha de informação sobre o desenvolvimento das 

aprendizagens e competências de modo a permitir rever e melhorar os 

processos de trabalho.  

 

A avaliação sumativa corresponde à formulação de um juízo globalizante sobre o 

desenvolvimento das aprendizagens do aluno. Consiste num momento formal de 

avaliação, que visa classificar e diferenciar os alunos, face ao grau de consecução dos 

objectivos a atingir. Cabe a cada grupo de recrutamento a definição dos instrumentos  

de avaliação a utilizar, de acordo com matrizes comuns; estes instrumentos e 

respectivos critérios de avaliação devem ser arquivados no dossier pedagógico das 

disciplinas a que reportam, de modo a poderem ser consultados de forma célere e 

eficaz, mediante qualquer solicitação nesse sentido. 

Cabe, também, ao grupo de recrutamento, para cada disciplina/nível,  a definição dos 

momentos de avaliação, em cada período lectivo, num mínimo de dois. 

 

1.5. Avaliação Sumativa Interna 

A Avaliação Sumativa Interna (pontos 26 e sgs do Despacho Normativo 1/2005 de 5 de Janeiro) ocorre no 

final de cada período lectivo, de cada ano lectivo e de cada ciclo, no âmbito do 

conselho de turma.  
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Exprime-se: 

- numa escala de 1 a 5 em todas as disciplinas; 

- numa menção qualitativa de Não satisfaz, Satisfaz ou Satisfaz bem, nas áreas 

curriculares não disciplinares. 

Sempre que se considere relevante a classificação pode ser acompanhada de uma 

apreciação descritiva sobre a evolução do aluno, que ficará registada em acta. 

 

Nas disciplinas de organização semestral (Educação Tecnológica/disciplinas de oferta 

artística) a Avaliação Sumativa Interna processa-se do seguinte modo: 

- para a atribuição das classificações, o conselho de turma reúne extraordinariamente 

no final do 1º semestre e ordinariamente no final do 3º período; 

- Na reunião extraordinária a classificação atribuída no 1º semestre fica registada em 

acta; 

-  à semelhança das classificações de outras disciplinas, a classificação de Educação 

Tecnológica/disciplinas de oferta artística está sujeita a ratificação do conselho de 

turma de avaliação, no 3º período. 

No final de cada ano lectivo, a Avaliação Sumativa Interna  conduz à tomada de 

decisão sobre a progressão ou retenção do aluno. 

 A decisão de progressão ou retenção compete, em primeira instância, ao Conselho de 

Turma e constitui uma decisão pedagógica de fundamental importância, que deve  

ser calma e lucidamente discutida, ponderada e avaliada nas múltiplas dimensões do 

percurso escolar do aluno.  

No final do ciclo (9º ano de escolaridade) a ASI exprime-se nas menções de 

Aprovado(a) ou Não Aprovado(a). 

No anos intermédios do ciclo a ASI exprime-se nas menções de Transitou ou Não 

Transitou. 
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1.6- Condições de retenção no final do Ciclo (9º ano)  

 61 – No final do 3º ciclo o aluno não progride e obtém a menção de Não Aprovado(a) se 

estiver numa das seguintes situações: a) Tenha obtido classificação inferior a 3 nas 

disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática; b) Tenha obtido classificação inferior a 

3 em três disciplinas , ou em duas disciplinas e a menção de Não satisfaz na área de 

projecto.                                                                     Despacho Normativo 1/2005 de 5 de Janeiro 

As situações que conduzem à não aprovação no final do 3º ciclo são, 

esquematicamente,  as seguintes: 

 
PORTUGUÊS MATEMÁTICA 

ÁREA DE 

PROJECTO 

OUTRAS 

DISCIPLINAS 

OUTRAS 

DISCIPLINAS 

OUTRAS 

DISCIPLINAS 

a) <3 <3     

b) 

   <3 <3 <3 

  NS <3 <3  

<3   <3 <3  

 <3  <3 <3  

<3  NS <3   

 <3 NS <3   

 

A Avaliação Sumativa Externa (ASE) efectua-se no final do 9º anos, através de duas provas 

nacionais obrigatórias, de Língua Portuguesa e Matemática. 

1.7- Condições de retenção nos anos não terminais do Ciclo (7º e 8º anos) 

O Despacho Normativo nº 1/2005, de 5 de Janeiro, alterado pelo Despacho 
Normativo nº 18/2006, de 14 de Março, bem como o Despacho Normativo nº 
50/2005, de 9 de Novembro, assumem a retenção dos alunos como uma medida  
pedagógica de última instância, na lógica de ciclo e de nível, depois de esgotado 
o recurso a actividades de recuperação ao nível da turma e da escola. 

Despacho Normativo nº 5/2007 de 10 de Janeiro, Preâmbulo 
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Dada a natureza pedagógica da decisão de progressão ou retenção e  a lógica de ciclo 

que inspira o regime de avaliação do ensino básico, os docentes do Conselho de Turma 

devem ter em conta os seguinte quadro orientador: 

 

DISCIPLINAS COM NÍVEL 
INFERIOR A 3 

ÁREA CURRICULAR NÃO 

DISCIPLINAR COM NS 
EFEITO 

1 a 3 0 

PROGRESSÃO  1 ou 2 1 ou 2 

1 3 

 
Todos os restantes casos devem ser alvo de cuidada ponderação e a decisão tomada 

pelo Conselho de Turma, seja de Progressão ou Retenção,  deve ser registada e 

justificada em acta; o Conselho de turma elaborará um Plano de Recuperação ou 

Acompanhamento, a implementar aos alunos nas situações  referidas, no ano lectivo 

seguinte, nos termos do ponto 3 do artº 2º do Despacho Normativo nº 50/2005 de 9 

de Novembro. 

A ponderação exigível nos casos acima referidos deve ter em especial conta o seguinte: 

 

a) As condições de possibilidade do aluno recuperar as suas lacunas de 

aprendizagem e as competências necessárias até ao final do ciclo; 

b) A evolução do aluno; 

c) As condições específicas de cada aluno, incluindo alunos identificados com 

necessidades educativas especiais (NEE), ao abrigo Decreto-Lei nº 3/2008, de 7 

de Janeiro, quer no domínio cognitivo e psico-motor, quer no domínio sócio-

afectivo; 

d) O contexto de ensino e aprendizagem em que o aluno se encontra inserido, 

nomeadamente a situação de alunos estrangeiros; 

e) O benefício pedagógico previsível, no percurso escolar do aluno, onde, para 

além de outros aspectos, se deverá ponderar a questão da integragão no 

grupo-turma. 
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1.8- Retenção repetida (artº 4º do Despacho Normativo 50/2005 de 9 de Novembro) 

Nos anos intermédios do 3º ciclo verificando-se que um aluno retido em qualquer ano 

de escolaridade anterior não possui condições necessárias à progressão, este será 

submetido a uma avaliação extraordinária, por parte do Conselho de Turma, que 

ponderará as vantagens educativas de nova retenção. 

A proposta de progressão ou retenção de um aluno submetido a avaliação 

extraordinária é sujeita à apreciação final do Conselho Pedagógico, mediante a 

apresentação de um relatório do qual deve constar, obrigatoriamente: 

a) Processo individual do aluno; 

b) Apoios e planos aplicados; 

c) Contactos estabelecidos com o Encarregado de Educação, incluindo parecer 

deste sobre o proposto; 

d) Parecer dos serviços de psicologia e orientação; 

e) Proposta fundamentada de encaminhamento do aluno para uma das seguintes 

hipóteses: 

i- Plano de acompanhamento; 

ii- Percurso Alternativo; 

iii- Curso de Educação e Formação. 

1.9- Critérios de Avaliação adaptados ao Currículo Nacional Do Ensino Básico (3º 

ciclo) 

A Avaliação Sumativa Interna exprime, de forma global, um conjunto de informação 

referente à prestação do aluno, que se enquadra nos seguintes parâmetros e 

ponderações: 

►Conhecimentos e Competências (70%) 
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    Este parâmetro versa sobre o domínio cognitivo e psico-motor, 

avaliando o desenvolvimento de conhecimentos, competências e aptidões. 

►Atitudes e Valores (30%) 

Neste parâmetro são ponderados três indicadores fundamentais do domínio socio-

afectivo: responsabilidade (10%), autonomia (10%), cooperação e espírito de equipa 

(10%). 

 

II – CURSOS CIENTÍFICO-HUMANÍSTICOS DO 

ENSINO SECUNDÁRIO 

2.1 - Enquadramento legal 

- Portarias 550-D/2004 [cursos científico-humanísticos]com as alterações introduzidas pela 
Portaria nº 1322/2007, de 4 de Outubro),  e 550-E/2004 [cursos do ensino recorrente], de 21 
de Maio.  

 

2.2 – Princípios e Modalidades de avaliação 

A avaliação das aprendizagens orienta-se pelos seguintes princípios: 

 

a) qualidade das aprendizagens; 

b) contextualização; 

c) diversificação das técnicas e instrumentos de avaliação; 

d)  diversificação dos intervenientes; 

e) transparência do processo de avaliação; 

f) valorização da informação sistemática aos alunos. 

 

A avaliação é factor relevante no processo ensino/aprendizagem, pelo que deverá 

obedecer a uma prévia e esclarecedora definição do que se pretende avaliar. Deve, 

também ter-se em conta e escolha criteriosa de técnicas e instrumentos em função 

dos objectivos e finalidades e não pode, em caso algum, ser confundida com 

classificação, pois ela deve contribuir para que o aluno reconheça o verdadeiro 
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“estado” da sua aprendizagem, os conteúdos que ainda não domina. 

A avaliação ajuda também o professor nas estratégias e metodologias que precisa de 

reformular. 

No Ensino Secundário encontramos diversas modalidades de avaliação: 

 

Avaliação diagnóstica – serve para determina a aquisição prévia de conhecimentos e 

competências. Esta modalidade deverá realizar-se no início do ano ou sempre que o 

professor achar necessário. 

Avaliação formativa – contribui para o desenvolvimento das capacidades e 

aprendizagens do aluno e permite melhorar a qualidade do ensino. 

Avaliação sumativa interna- realiza-se de forma integrada no processo de ensino-

aprendizagem e formaliza-se nas reuniões de conselho de turma dos 1º, 2º e 3º 

período e através de Exames de Equivalência à Frequência. É da responsabilidade 

conjunta e exclusiva do docente e dos professores do Conselho de Turma. 

A decisão quanto à classificação final de cada aluno é da competência do conselho de 

turma que, para o efeito, aprecia a proposta apresentada pelo professor e as 

informações que a suportam. 

Avaliação sumativa externa da responsabilidade do Ministério da Educação, que  se 

concretiza na realização de Exames Nacionais. A avaliação sumativa, no Ensino 

Secundário, exprime-se na escala de 0 a 20 valores. 

 

2.3- Intervenientes (artº 7º da Portª  550-D de 21 de Maio) 

A avaliação é da responsabilidade  do professor, do conselho de turma, do órgão de 

gestão e da administração educativa, podendo ser solicitada a intervenção dos serviços 

especializados de apoio educativo. 

Os alunos e encarregados de educação participam nos processos de avaliação, nos 

termos da lei e do regulamento interno. 

 

2.4 – Cursos Científico-Humanísticos do ensino recorrente 

Nos cursos Científico-Humanísticos do ER a avaliação sumativa realiza-se em cada 

módulo de cada disciplina, de forma autónoma; consiste num juízo globalizante sobre 

o grau de desenvolvimento das aprendizagens e exprime-se na escala de 0 a 20 

valores. 
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Os alunos podem optar por uma de duas modalidades de 

frequência/avaliação:  presencial e não presencial. 

Para acesso à modalidade não presencial, os alunos são sujeitos a uma avaliação 

diagnóstica globalizante, que é da responsabilidade do coordenador do Ensino 

Recorrente e obedece ao disposto no artº 16º da Port.ªnº 550-E de 21 de Maio. 

Na avaliação sumativa interna dos alunos da modalidade presencial os docentes 

devem cumprir os seguintes requisitos: 

a) avaliar cada módulo através de instrumentos adequados à natureza dos 

conteúdos e competências a desenvolver; 

b) diversificar os instrumentos e modalidades de avaliação; 

c) permitir, em condições de plena integração, aos alunos não aprovados num 

módulo, a continuidade da frequência das actividades de ensino-aprendizagem, 

no seio da turma. 

Aos alunos na modalidade de frequência presencial que não tenham obtido aprovação 

num determinado módulo, é facultado o acesso às provas de regime de frequência 

não presencial, como avaliação de recurso. 

A avaliação final de cada módulo do regime presencial ocorre no final de cada período 

lectivo, no seio do Conselho de Turma. 

2.5 - Critérios de Avaliação dos cursos Científico-Humanísticos do ES 

A avaliação sumativa, no Ensino Secundário, exprime-se na escala de 0 a 20, 

enquadrando-se nos seguintes  parâmetros e ponderações, a aplicar a todas as 

disciplinas e áreas curriculares: 

► Conhecimentos e Competências (90% em disciplinas com exame nacional e 80% 

nas restantes disciplinas):  Este parâmetro versa sobre o domínio cognitivo e psico-

motor, avaliando o desenvolvimento de conhecimentos, competências e aptidões. 

►Atitudes e Valores (10%  em disciplinas com exame nacional e 20% nas restantes 

disciplinas): Neste parâmetro são ponderados três indicadores fundamentais do domínio 

socio-afectivo: responsabilidade  e autonomia (5% ou 10%), cooperação e espírito de equipa 

(5% ou 10%). 
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2.6 – Avaliação da Oralidade, da dimensão prática e experimental 

Nas seguintes disciplinas a dimensão oral, prática e experimental é obrigatoriamente 

avaliada de acordo com as seguintes ponderações: 

 

DISCIPLINA DIMENSÃO PONDERAÇÃO 

Português Oralidade 25% 

Língua Estrangeira Oralidade 30% 

Física e Química A 

Biologia e Geologia 

Biologia (anual) 

Geologia (anual) 

Química (anual) 

Prática e Experimental 30% 

 
 

III – CURSOS DE DUPLA CERTIFICAÇÃO 

3.1.1 Enquadramento Legal 

 Despacho conjunto n.º 453/2004, de 27 de Julho, rectificado pela Rectificação 

n.º 1673/2004, de 7 de Setembro – Regulamento dos Cursos de Educação e 

Formação; 

 Guia de Orientações dos CEF . 

3.1.2 Avaliação das aprendizagens 

Avaliação - A avaliação é contínua e reveste um carácter regulador, proporcionando 

um reajustamento do processo de ensino aprendizagem e a delineação de estratégias 

diferenciadas de recuperação, que permitam a apropriação pelos alunos de métodos 

de estudo e de trabalho, facultando o desenvolvimento de atitudes e de capacidades, 

facilitadoras de uma maior autonomia na realização das aprendizagens. 
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Nos cursos T1, T2 e T3 a avaliação expressa-se numa escala de 1 a 5. 

O aluno que não obtiver aproveitamento na CFT não frequentará o estágio nem 

realizará a PAF – prova de avaliação final.  

 Para concluir um curso T1, T2 ou T3, o aluno terá de obter uma classificação final igual 

ou superior a 3 em todas as componentes de formação.  

Recuperação - Detectadas as dificuldades na aprendizagem e diagnosticadas as causas 

efectivas de insucesso, a equipa pedagógica propõe a estratégia de recuperação mais 

ajustada que passa por: 

 Definição de um programa de recuperação, assente na intensificação do processo 

individualizado de acompanhamento, bem como na definição e desenvolvimento 

de estratégias pedagógicas diferenciadas; 

 Realização de um processo de reorientação, por manifesto desinteresse ou 

inaptidão do aluno para prosseguir no curso. A concretização da reorientação/ 

encaminhamento do aluno deve ser efectuada dentro dos prazos e regras 

estabelecidas pelos respectivos normativos em vigor (Despacho normativo n.º 

36/2007, de 8 de Outubro, alterado pelo Despacho normativo n.º 29/2008, de 5 de 

Junho) e com a concordância do próprio aluno e encarregado de educação quando 

for menor de 18 anos. 

Momentos de avaliação - As reuniões de avaliação das componentes escolares 

ocorrem em cada ano de formação em três momentos sequenciais, coincidentes com 

os períodos de avaliação estabelecidos no calendário escolar. Nos cursos com a 

duração de um ano ou no ano terminal dos cursos com a duração de dois anos, o 

último momento de avaliação ocorre no final da parte escolar dos mesmos. A avaliação 

final do curso só será realizada e publicitada após a conclusão do estágio e na 

sequência do conselho de turma convocado para o efeito. 

Progressão - Nos cursos  T2, a avaliação processa-se, ao longo do curso, nos 

momentos referenciados, não havendo lugar a retenção no 1.º ano. 
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3.1.3 Critérios de Avaliação aplicados aos CEF 
 

►Conhecimentos e Competências (60%) - Este parâmetro versa sobre o domínio 

cognitivo e psico-motor, avaliando o desenvolvimento de conhecimentos, 

competências e aptidões. 

►Atitudes e Valores (40%) - Neste parâmetro são ponderados os indicadores 

fundamentais do domínio socio-afectivo: responsabilidade (10%), autonomia (10%), 

cooperação(10%) e espírito de equipa (10%). 

 
3.2 CURSOS PROFISSIONAIS 

3.2.1 Enquadramento legal 
 

Ɇ Portaria n.º 550-C/2004, de 21 de Maio, alterada pela Portaria n.º 97/2006, de 10 
de Agosto – Regula a criação, organização e gestão do currículo, a avaliação e 
certificação das aprendizagens dos cursos profissionais de nível secundário; 

Ɇ Despacho n.º 14 758/2004, de 23 de Julho – Define as condições para o 
funcionamento dos Cursos Profissionais de nível secundário, nas escolas da rede 
pública. 

 

3.2.2 Avaliação das aprendizagens 

A avaliação incide: 

a) Sobre as aprendizagens previstas no programa das disciplinas de todas as 

componentes de formação e no plano da Formação em Contexto de Trabalho-FCT; 

b) Sobre as competências identificadas no perfil de desempenho à saída do curso. 

2 — A avaliação assume carácter diagnóstico, formativo e sumativo, visando: 

a) Informar o aluno e o encarregado de educação, quando for o caso, sobre os 

progressos, as dificuldades e os resultados obtidos na aprendizagem, 

esclarecendo as causas de sucesso ou insucesso; 

 

b) Adequar e diferenciar as estratégias de ensino, estimulando o desenvolvimento 

global do aluno nas áreas cognitiva, afectiva, relacional, social e psicomotora; 

c) Certificar os conhecimentos e competências adquiridos; 
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d) Contribuir para a melhoria da qualidade do sistema educativo, possibilitando a 

tomada de decisões para o seu aperfeiçoamento e reforço da confiança social no seu 

funcionamento. 

Intervenientes 

1 — Intervêm no processo de avaliação: 

a) O professor; 

b) O aluno; 

c) O orientador educativo de turma ou director de turma; 

d) O conselho de turma; 

e) O director de curso; 

f) O professor orientador da FCT; 

g) O monitor designado pela entidade de acolhimento, previsto no n.º 4 do artigo 24.º; 

h) Os órgãos e estruturas de gestão e de coordenação pedagógica da escola; 

i) O encarregado de educação dos alunos menores; 

j) Representantes das associações empresariais, profissionais e sindicais; 

l) Personalidades de reconhecido mérito na área da formação profissional ou nos 

sectores profissionais afins aos cursos; 

m) Serviços com competência em matéria de apoio sócio-educativo; 

n) A administração educativa. 

2 — A intervenção e participação dos órgãos, estruturas e entidades previstos no 

número anterior assumirão as formas previstas na lei, ou, nas matérias que se inserem 

no âmbito da autonomia das escolas, nos instrumentos aprovados pelos órgãos 

competentes, de acordo com o regime jurídico aplicável à entidade formadora. 

3 — Podem ainda participar no processo de avaliação outros elementos que 

intervenham no processo formativo do aluno, nos termos estabelecidos no número 

anterior. 

Avaliação formativa - A avaliação formativa é contínua e sistemática e tem função 

diagnóstica, permitindo ao professor, ao aluno, ao encarregado de educação e a outras 

pessoas ou entidades legalmente autorizadas obter informação sobre o 

desenvolvimento das aprendizagens, com vista à definição e ao ajustamento de 

processos e estratégias. 
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Avaliação sumativa - A avaliação sumativa tem como principais funções a classificação 

e a certificação, traduzindo-se na formulação de um juízo globalizante sobre as 

aprendizagens realizadas e as competências adquiridas pelos alunos. 

2 — A avaliação sumativa expressa-se na escala de 0 a 20 valores e, atendendo à lógica 

modular adoptada, a notação formal de cada módulo, a publicar em pauta, só terá 

lugar quando o aluno atingir a classificação mínima de 10 valores. 

 

Momentos de avaliação 

1 — A avaliação sumativa ocorre no final de cada módulo, com a intervenção do 

professor e do aluno, e, após a conclusão do conjunto de módulos de cada disciplina, 

em reunião do conselho de turma. 

2 — Compete ao professor organizar e proporcionar de forma participada a avaliação 

sumativa de cada módulo, de acordo com as realizações e os ritmos de aprendizagem 

dos alunos. 

3 — Os momentos de realização da avaliação sumativa no final de cada módulo 

resultam do acordo entre cada aluno ou grupo de alunos e o professor. 

4 — A avaliação de cada módulo exprime a conjugação da auto e heteroavaliação dos 

alunos e da avaliação realizada pelo professor, em função da qual este e os alunos 

ajustam as estratégias de ensino-aprendizagem e acordam novos processos e tempos 

para a avaliação do módulo. 

5 — O aluno pode requerer, no início de cada ano lectivo e em condições a fixar pelos 

órgãos competentes, a avaliação dos módulos não realizados no ano lectivo anterior. 

6 — A avaliação sumativa incide ainda sobre a formação em contexto de trabalho e 

integra, no final do 3.º ano do ciclo de formação, uma prova de aptidão 

profissional (PAP). 
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3.2.3 Critérios de Avaliação aplicados aos Cursos Profissionais 

►Conhecimentos e Competências (70% ou 80%*) -  Este parâmetro versa sobre o 

domínio cognitivo e psico-motor, avaliando o desenvolvimento de conhecimentos, 

competências e aptidões. 

►Atitudes e Valores (30% ou 20%*)- Neste parâmetro são ponderados três indicadores 

fundamentais do domínio socio-afectivo: responsabilidade (10%), autonomia (10%), 

cooperação e espírito de equipa (10%). 

►Disciplinas da Componente Técnica dos Cursos Profissionais do Ensino Secundário*- Os 

Conhecimentos e Competências terão a ponderação de  80% e as Atitudes e Valores de  

20%. 

 

IV – ANEXOS 
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ANEXO A 

Para a avaliação das competências expressas no currículo nacional é fundamental ter em conta as 

capacidades demonstradas pelos alunos relativamente às competências essenciais definidas para cada 

disciplina e às competências transversais (métodos de trabalho e de estudo, pesquisa, tratamento da 

informação, comunicação e relacionamento interpessoal e de grupo). 

COMPETÊNCIAS 
DEFINIÇÃO 

QUALITATIVA 
NÍVÉIS 

A
ti

tu
d

es
 e

 V
al

o
re

s 

30
%

 

 Revela grande falta de assiduidade e/ou pontualidade. 

 Não respeita as normas estabelecidas. 

 Não revela interesse, nem participa nas actividades propostas. 

 Não é responsável, nem autónomo. 

 Não revela espírito de tolerância e cooperação. 

NIVEL 1 

 

O aluno não 

desenvolveu as 

competências 

definidas; 

1 

 

 

C
o

n
h

ec
im

en
to

s 
e 

C
o

m
p

et
ên

ci
as

 

70
%

 

 Revela grandes dificuldades no domínio da Língua Portuguesa, tanto ao 
nível da comunicação oral como da escrita. 

 Revela muitas dificuldades ao nível da compreensão, aquisição e aplicação 
de conhecimentos. 

 Não revela organização nem hábitos de trabalho. 

 Não demonstra iniciativa nem espírito de intervenção. 

 Não revela progressão na aprendizagem das competências de intervenção. 

 Não revela progressão na aprendizagem das competências definidas. 

A
ti

tu
d

es
 e

 V
al

o
re

s 
 

30
%

 

 É pouco assíduo e/ou pontual. 

 Não respeita devidamente as normas estabelecidas. 

 Revela pouco interesse e participa de forma desorganizada nas  actividades 
propostas. 

 É pouco responsável e pouco autónomo. 

 Revela pouco espírito de tolerância e cooperação. 

NIVEL 2 

 

O aluno não 

desenvolveu a 

maioria das 

competências 

definidas; 

2 

C
o

n
h

ec
im

en
to

s 
e 

C
o

m
p

et
ên

ci
as

 7
0%

 

 Revela dificuldades no domínio da Língua Portuguesa, tanto ao nível da 
comunicação oral como da escrita. 

 Revela dificuldades ao nível da compreensão, aquisição e aplicação de 
conhecimentos. 

 Revela falta de organização e poucos hábitos de trabalho. 

 Revela pouca iniciativa e pouco espírito de intervenção. 

 Revela deficiente progressão na aprendizagem. 

A
ti

tu
d

es
 e

 V
al

o
re

s 
 

30
%

 

 É minimamente assíduo e/ou pontual. 

 Respeita as normas estabelecidas. 

 Revela algum interesse e participa em quase todas as actividades 
propostas. 

 Revela alguma responsabilidade e alguma autonomia. 

 Revela algum espírito de tolerância e de cooperação. 

NIVEL 3 

 

O aluno 

desenvolveu a 

maioria das 

competências 

definidas; 

3 

C
o

n
h

ec
im

en
to

s 
e 

C
o

m
p

et
ên

ci
as

 7
0%

 

 Revela um domínio satisfatório da Língua Portuguesa, tanto ao nível da 
comunicação oral como da escrita. 

 Não revela dificuldades significativas ao nível da compreensão, aquisição e 
aplicação de conhecimentos. 

 Revela alguma organização e hábitos de trabalho. 

 Revela alguma iniciativa e espírito de intervenção. 

 Revela progressão na aprendizagem. 
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A
ti

tu
d

es
 e

 V
al

o
re

s 

30
%

 

 É assíduo e pontual. 

 Respeita as normas estabelecidas. 

 Revela interesse e participa nas actividades propostas. 

 Revela responsabilidade e autonomia. 

 Revela espírito de tolerância e de cooperação. 

NIVEL 4 

 

O aluno 

desenvolveu com 

facilidade a 

maioria das 

competências 

definidas; 

4 

C
o

n
h

ec
im

en
to

s 
e 

C
o

m
p

et
ên

ci
as

 

70
%

 

 Revela um bom domínio da Língua Portuguesa, tanto ao nível da 
comunicação oral como da escrita. 

 Revela facilidade na compreensão, aquisição relacionação e aplicação de 
conhecimentos. 

 Revela organização e bons hábitos de trabalho. 

 Revela iniciativa e intervém adequadamente nas aulas. 

 Revela boa progressão na aprendizagem. 

A
ti

tu
d

es
 e

 V
al

o
re

s 
 

30
%

 

 É assíduo e pontual. 

 Respeita todas as normas estabelecidas. 

 Revela bastante interesse e participa com empenho nas actividades 
propostas. 

 É muito responsável e autónomo. 

 Revela esclarecido espírito de tolerância e cooperação. 

NIVEL 5 

 

O aluno 

desenvolveu 

plenamente 

todas as 

competências 

definidas; 

5 

C
o

n
h

ec
im

en
to

s 
e 

C
o

m
p

et
ên

ci
as

 

70
%

 

 Revela um excelente domínio da Língua Portuguesa, tanto ao nível da 
comunicação oral como da escrita. 

 Revela bastante facilidade ao nível da compreensão, aquisição relacionação 
e aplicação de conhecimentos. 

 Revela muito boa capacidade de organização e bons hábitos de trabalho. 

 Revela bastante iniciativa e intervém adequadamente nas aulas e nas 
diversas actividades escolares. 

 Revela uma excelente progressão na aprendizagem. 

        

ANEXO B 

INSTRUMENTOS E REGISTOS DE AVALIAÇÃO  

Sendo a avaliação um processo sistemático e contínuo, resulta, necessariamente, de 

uma multiplicidade de registos informativos realizados ao longo do ano lectivo. Esses 

registos de avaliação dividem-se, basicamente, em dois grupos: 

a) Registos de Observação (que registam o desempenho diário dos alunos); 

b) Instrumentos Formais Avaliação (provas escritas tradicionais, provas de duas 

fases, provas orais ou práticas, relatórios, trabalhos individuais ou de grupo, 

etc.). 

Deverão ser arquivados, no dossier pedagógico dos grupos, sob orientação do 

Coordenador de Departamento, os seguintes registos e instrumentos:  
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- Enunciados, cotações e critérios de correcção/avaliação de todos 

os instrumentos formais de avaliação utilizados ao longo do ano lectivo; 

- Grelhas de registo de avaliação, ponderadas de acordo com os critérios (uma por 

cada período lectivo e por turma). 

O dossier pedagógico dos grupos pode revestir o formato digital ou em suporte de 

papel; em qualquer dos casos deverá encontrar-se actualizado e disponível para 

consulta, sempre que tal for solicitado, através do Coordenador de Departamento. 

Todas as disciplinas ou áreas curriculares não disciplinares deverão prever, na sua 

planificação anual, a existência de, pelo menos: 

-  um momento formal de avaliação sumativa, no ensino básico; 

- dois momentos formais de avaliação sumativa, no Ensino Secundário. 

Cabe aos Departamentos/Grupos de recrutamento a elaboração de critérios de 

avaliação específicos, adaptados à especificidade das disciplinas e áreas, identificando 

os momentos de avaliação e a natureza dos instrumentos a utilizar. Nas disciplinas em 

que são aplicados testes intermédios do GAVE, estes contarão como um momento de 

avaliação sumativa formal, sem aumento de ponderação. 

Em relação aos alunos, cabe aos docentes acautelarem os seguintes aspectos: 

a) A realização de momentos formais de avaliação, de natureza escrita, oral ou 

prática será previamente dada a conhecer aos alunos e a marcação da data 

será feita em consonância com os interesses de professores e alunos; 

b) Os testes/fichas de avaliação deverão ser marcados no Livro de Ponto; 

c) Os alunos não devem realizar mais do que uma prova escrita de  avaliação, 

por dia; 

d) Os alunos serão sempre informados dos objectivos, conteúdos ou 

competências  a avaliar; 

e) Os alunos serão sempre informados dos critérios/propostas de correcção. 

f) A indicação  explícita da cotação de cada objectivo ou questão fica 

dependente da especificidade de cada disciplina/grupo, devendo esta 
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decisão ser fundamentada em acta de reunião de grupo e  

cumprida por todos os professores.  

g) No início de cada período lectivo os alunos e os respectivos Encarregados 

de Educação deverão ser informados, pelo Director de Turma, sobre todos 

os elementos ponderados na avaliação sumativa e sobre a classificação do 

aluno, em todos os momentos de avaliação formal. 

Até ao último dia de aulas de cada período/ano lectivo os docentes deverão ter 

garantidos,  os seguintes procedimentos: 

- Entrega, aos alunos,  de todos os instrumentos de avaliação realizados no período 

lectivo (testes,trabalhos,relatórios,etc.), devidamente classificados; 

- Realização de um momento de auto-avaliação, em aula. 

Sem prejuízo do acima exposto, os professores deverão respeitar  os seguintes prazos: 

- máximo de  10 dias úteis para a entrega, aos alunos,  dos instrumentos de avaliação 

escrita devidamente classificados ou para a comunicação da classificação obtida em 

testes e provas de outras naturezas; 

- mínimo de 48 horas em relação à data da reunião de Avaliação de final de período, 

para entrega, ao Director de Turma, da «Ficha de Proposta de Avaliação». 

ANEXO C 

TERMINOLOGIA DA AVALIAÇÃO 

Nos testes e noutros trabalhos desenvolvidos pelos alunos, do ensino básico e 

secundário,deverá só ser indicada a avaliação quantitativa e qualitativa, nos 

seguintes termos: 

E
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O
  

B
Á

S
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O
 

AVALIAÇÃO 

QUALITATIVA  

AVALIAÇÃO 

QUANTITATIVA  

NÍVEL 

Muito fraco 0 a 19% 1 
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Insuficiente 20 a 49% 2 

Suficiente 50 a 69% 3 

Bom 70 a 89% 4 

Muito Bom 90 a 100% 5 

 

E
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AVALIAÇÃO 

QUALITATIVA  

AVALIAÇÃO EM 

PONTOS 

AVALIAÇÃO EM 

VALORES 

Muito fraco 0 a 44 0 a 4 

Insuficiente 45 a 94 5 a 9 

Suficiente 95 a 134 10 a 13 

Bom 135 a 174 14 a 17 

Muito Bom 175 a 200 18 a 20 

 

A indicação, nos testes, da cotação obtida nas respectivas respostas fica dependente 

da especificidade de cada disciplina/Grupo, cabendo, tal decisão, ao grupo de 

recrutamento e devendo ser cumprida por todos os professores do Grupo. 

ANEXO D 

INFORMAÇÃO AO DIRECTOR DE TURMA 

-Para que os directores de turma possam dispor de elementos informativos tão 

objectivos e completos quanto possível relativamente aos alunos,  deverão, todos os 

docentes proceder à entrega de uma ficha informativa de avaliação descritiva  

intermédia , sensivelmente a meio de cada período lectivo. 

- Para o efeito deverá ser utilizada uma ficha normalizada, como proposta geral da 

ESJP, apresentada ao Directores de Turma pelo(a) respectivo(a) coordenador; os 
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grupos de recrutamento podem, ainda, criar uma ficha de própria, 

de avaliação descritiva  intermédia, adaptada à especificidade das diferentes 

disciplinas. 

- A ficha acima será entregue ao Director de Turma, por todos os docentes, até às 

seguintes datas:  

1º período: 15 de Novembro; 

2º período: final de Fevereiro; 

3º período: 15 de Maio. 

 

- Ao Director de Turma cabe solicitar o cumprimento desta obrigação, do modo e pelos 

meios decididos no Conselho de Turma do início do ano lectivo, nomeadamente por 

via informática, através dos endereços de e-mail dos docentes. 

ANEXO E 

DIVULGAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO A ALUNOS E ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO 

- Cada director de turma deverá informar os alunos da sua direcção de turma, no início 

do ano lectivo, sobre os critérios gerais de avaliação em vigor na escola e os específicos 

eventualmente adoptados no PCT. 

- Os encarregados de educação deverão ser igualmente informados acerca dos 

critérios de avaliação, pelo director de turma, na primeira reunião do ano lectivo. 

- De igual forma, cada docente deverá informar os alunos sobre os critérios específicos 

da sua disciplina. 

- É da responsabilidade da Direcção a disponibilização dos Critérios Gerais de Avaliação 

aprovados pelo Conselho Pedagógico, no sítio da ESJP, na Internet. 
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ANEXO F 

CONSELHOS DE TURMA DE AVALIAÇÃO 

- No final de cada período, no âmbito da preparação do Conselhos de Turma de 

Avaliação, cabe aos docentes a entrega da ficha de proposta de avaliação dos alunos 

aos respectivos Directores de Turma, com a antecedência mínima de 48 horas, em 

relação ao dia marcado para a reunião. 

- A proposta de avaliação a apresentar por cada docente deve ser o resultado de uma 

reflexão cuidada sobre o percurso de cada aluno. 

- O peso relativo de todos os elementos de avaliação deve estar devidamente 

clarificado na proposta de avaliação de cada disciplina. 

- Ressalve-se, no entanto, que a falta de assiduidade por motivos devidamente 

justificados não poderá, por si só, ser motivo de penalização do aluno, relativamente 

ao processo de avaliação. 

- As propostas de avaliação sumativa dos alunos são analisadas pelo Conselho de 

Turma, sendo este órgão responsável pela classificação atribuída; neste sentido, cabe 

ao docente prestar as informações e disponibilizar os registos que suportam a sua 

proposta, se solicitado. 

- Constitui  responsabilidade de todos  membros do Conselho de Turma  alertar para 

eventuais discrepâncias nas classificações propostas, devendo estas situações ser 

objecto de ponderação suplementar, antes de ser decidida a classificação a atribuir. 

- A classificação atribuída no final de cada período lectivo deverá traduzir o 

aproveitamento do aluno, desde o início do ano até esse momento específico de 

avaliação. 

FIM 


